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Processo nº: 0811831-39.2017.8.15.2001
Classe: APELAÇÃO CÍVEL (198)
Assuntos: [Atraso de vôo, Indenização por Dano Moral]
APELANTE: M. L. M. S.
APELADO: AMERICAN AIRLINES INC

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS.
IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. AQUISIÇÃO DE PASSAGEM
AÉREA. ATRASO DE VOO SEM AVISO E SEM JUSTIFICATIVA
OFICIAL COMPROVADA. DEMORA QUE OCASIONOU NA PERDA DE
CONEXÃO. FALTA DE ASSISTÊNCIA AO PASSAGEIRO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. ESPERA DE UM DIA PARA EMBARCAR
PARA O BRASIL. ABALOS MORAIS CONFIGURADOS. NECESSIDADE
DE FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. PROVIMENTO.

 

A toda a evidência, sendo falha a prestação do serviço, como no caso concreto,
além dos aborrecimentos, acarretou frustrações e receios que configuram o dano
moral. Não se trata apenas da espera de um dia para embarcar de volta para o
Brasil, mas de toda a aflição de estar num aeroporto de país estrangeiro sem
condições mínimas de acomodação, e sem que a empresa tenha ao menos
procurado amenizar tal circunstância oferecendo alguma forma de apoio.
Ressalte-se, que do mesmo modo que as Empresas Aéreas estão autorizadas a
exigir pontualidade dos passageiros, muitas vezes impedindo-os de embarcar por
questões de minutos, devem elas cumprir, com rigor, os horários que se
comprometeram realizar a viagem, salvo situações excepcionais, devidamente
comprovadas, o que não foi o caso dos autos.

O valor da indenização por danos morais deve ser baseado nos princípios que a
regem e que visam a prevenção e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de
forma que não seja tão baixa a ponto de gerar a sensação de impunidade, nem tão
elevada a ponto de caracterizar o enriquecimento da parte afetada.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta por Maria Luíza Moreira Serra, representada por sua genitora
Patrícia Sybelle Moreira, inconformada com a Sentença proferida nos autos da Ação de Indenização por
Danos Morais movida contra a American Airlines, na qual a Juíza da 5ª Vara Cível da Comarca da
Capital julgou improcedente.

 

Em suas razões recursais, a Apelante renovou, em suma, aos argumentos lançados na petição inicial.
Disse que em face do atraso de duas horas no voo que sairia da cidade de Orlando, perdeu, juntamente
com a sua família, a conexão de Miami para São Paulo, situação que somente foi resolvida no dia
seguinte. Acrescentou que por esse motivo, teve que dormir no Aeroporto de Miami sem receber
nenhuma assistência da Promovida, somente retornando ao Brasil quase 24h depois da hora inicialmente
marcada.

 

Por tais razões, pugnou pela reforma da Sentença para que a Promovida seja obrigada a pagar uma
indenização por danos morais (Id. 6343832).

 

Devidamente intimada, a Promovida apresentou as Contrarrazões refutando os argumentos da Apelante.
Alternativamente, que a indenização seja fixada em patamar razoável (Id.6343836)

 

Instada a se manifestar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do Recurso por entender
que a situação fática narrada na petição inicial transbordou a seara do mero aborrecimento (Id. 6690052).

 

É o relatório.

VOTO

 

Antes do enfrentamento do mérito recursal propriamente dito, de logo cabe asseverar que, muito embora o
STF, por ocasião do julgamento do RE nº 636331, tenha dado especial prevalência das Convenções de
Varsóvia e Montreal sobre o Código de Defesa do Consumidor, não o fez de forma indistinta e para todas
as hipóteses de transporte aéreo.

 

Recurso extraordinário com repercussão geral. 2. Extravio de bagagem. Dano
material. Limitação. Antinomia. Convenção de Varsóvia. Código de Defesa do
Consumidor. 3. Julgamento de mérito. É aplicável o limite indenizatório
estabelecido na Convenção de Varsóvia e demais acordos internacionais
subscritos pelo Brasil, em relação às condenações por dano material

 5. Repercussãodecorrente de extravio de bagagem, em voos internacionais.
geral. Tema 210. Fixação da tese: "Nos termos do art. 178 da Constituição da
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República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade
das transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de
Varsóvia e Montreal, têm prevalência em relação ao Código de Defesa do
Consumidor". 6. Caso concreto. Acórdão que aplicou o Código de Defesa do
Consumidor. Indenização superior ao limite previsto no art. 22 da Convenção de
Varsóvia, com as modificações efetuadas pelos acordos internacionais posteriores.
Decisão recorrida reformada, para reduzir o valor da condenação por danos
materiais, limitando-o ao patamar estabelecido na legislação internacional. 7.
Recurso a que se dá provimento. (RE 636331, Relator(a): Min. GILMAR
MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 25/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-257 DIVULG 10-11-2017 PUBLIC
13-11-2017)

 

Atento aos fundamentos lançados no aludido Acórdão, o Ministro Gilmar Mendes alertou para a
circunstância de que a tese ali formada somente se aplicaria para os casos de contrato de transporte aéreo
internacional:

 

“a Lei 8.078/90 não revoga nem é revogada pela Convenção de Varsóvia ou pelos
demais acordos internacionais em questão. Ambos os regramentos convivem no
ordenamento jurídico brasileiro, afastando-se o Código, no ato de aplicação,
sempre que a relação de consumo decorrer de contrato de transporte aéreo
internacional”.

 

Mais adiante, no mesmo julgamento, fez-se um reforço de fundamentação, clareando a questão quanto à
modulação da tese que ali se formava. Pontuou que além de apenas se aplicar aos voos internacionais,
alcançaria, tão somente, a indenização por dano material relativo ao extravio de bagagem, e não a
reparação por dano moral. Leia-se o trecho:

 

(...)

Dois aspectos devem ficar sobremaneira claros neste debate. O primeiro é que as
disposições previstas nos acordos internacionais aqui referidos aplicam-se
exclusivamente ao transporte aéreo internacional de pessoas, bagagens ou

. A expressão “transporte internacional” é definida no art. 1º da Convençãocarga
para Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional,
nos seguintes termos: “2. Para os fins da presente Convenção, a expressão
transporte internacional significa todo transporte em que, conforme o estipulado
pelas partes, o ponto de partida e o ponto de destino, haja ou não interrupção no
transporte, ou transbordo, estão situados, seja no território de dois Estados Partes,
seja no território de um só Estado Parte, havendo escala prevista no território de
qualquer outro Estado, ainda que este não seja um Estado Parte. O transporte entre
dois pontos dentro do território de um só Estado Parte, sem uma escala acordada
no território de outro Estado, não se considerará transporte internacional, para os
fins da presente Convenção”.
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A disposição deixa claro o âmbito de aplicação da Convenção, que não alcança os
e estão, por conseguinte, excluídoscontratos de transporte nacional de pessoas 

da incidência da norma do art. 22.

 

O segundo aspecto a destacar é que a limitação imposta pelos acordos
internacionais alcança tão somente a indenização por dano material, e não a

 A exclusão justifica-se, porque a disposição do art.reparação por dano moral.
22 não faz qualquer referência à reparação por dano moral, e também porque a
imposição de limites quantitativos preestabelecidos não parece condizente com a
própria natureza do bem jurídico tutelado, nos casos de reparação por dano moral.

 

Nessa senda, tem-se que a tese firmada no aludido RE 636331/RJ não se aplica ao caso dos autos, eis que
a presente demanda trata apenas acerca da viabilidade da indenização por danos morais requerida.

 

Dito isso, não se tem dúvidas de que a Autora adquiriu passagens aéreas junto à Promovida visando
retornar, com seus parentes, ao Brasil depois de passeio realizado nos Estados Unidos da América.

 

Da mesma forma, restou incontroverso que deveria ingressar no voo do trecho Orlando – Miami às
19:35h do dia 30.09.2016 com chegada prevista às 20:46h do mesmo dia, pois pegariam o embarque do
trecho Miami – Guarulhos às 22:00h, com previsão de chegada ao Brasil às 07:25 do dia 01.10.2016, cuja
partida para João Pessoa se daria às 11:55h com chegada ao destino final às 14:57h do mesmo dia.

 

Ocorre que houve atraso pela companhia aérea no primeiro trecho da viagem de modo que a saída de
Orlando só veio a ocorrer às 21:35h do dia 30 de setembro, ou seja, duas horas após o previsto. Em face
disso, a Autora e sua família só conseguiram chegar em Miami às 22:30h, perdendo a conexão para
Guarulhos, situação que ensejou mais transtornos ainda, pois só conseguiram um novo embarque para
Guarulhos no dia seguinte, 1º de outubro, às 20:20h.

 

Ou seja, juntamente com sua família, a Autora passou quase 24h horas à espera de um novo embarque
com destino a Guarulhos sem nenhuma assistência da empresa aérea, sendo obrigados a dormir nas
dependências do Aeroporto e a ter que efetuar gastos que não estavam programados, como, por exemplo,
as refeições, somente chegando em João Pessoa no dia 02.10.2016 às 15:00h.

 

Pois bem. Tal narrativa restou incontroversa, eis que a Promovida não apresentou negativa para a versão
fática posta na petição inicial, cingindo-se o debate, portanto, em se saber se o atraso de 01 (um) dia na
viagem gerou dano na esfera dos direitos da personalidade da Autora.

 

Nessa senda, em que pesem os argumentos levantados pela Empresa Aérea, e acolhidos na Sentença, de
que o atraso da viagem não foi suficiente para autorizar o pagamento de indenização por danos morais,
tenho, em harmonia com o parecer ministerial, que ficou demonstrada a falha na prestação do serviço da
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Promovida/Apelada, conforme a regra do artigo 14 do CDC, que prevê a responsabilidade objetiva da
empresa prestadora do serviço defeituoso.

 

Nos termos desse mesmo dispositivo, só não será responsabilizado o prestador do serviço quando, tendo
prestado o serviço, o defeito inexiste ou, na hipótese de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, o
que não ocorreu, ou ao menos não foi provado.

 

Ora, a despeito de todo aparato administrativo/burocrático de que é possuidora, a Promovida sequer fez a
juntada de algum documento que comprovasse que o cancelamento do voo se deu por determinação da
Torre de Controle em face da adoção de medidas de reengenharia de tráfego aéreo

 

Não bastasse isso, o atraso gerou, como acima narrado, uma cadeia de acontecimentos que foram desde a
perda da conexão em Miami, à falta de assistência de acomodação e de alimentação para a Autor e a sua
família.

 

À toda a evidência, sendo falho o serviço, como no caso concreto, além dos aborrecimentos, acarretou
frustrações e receios que configuram o dano moral. Não se trata apenas da espera de um dia para
conseguir embarcar de volta para o Brasil, mas de toda a aflição de estar num aeroporto de país
estrangeiro sem condições mínimas de acomodação, e sem que a empresa tenha ao menos procurado
amenizar tal circunstância oferecendo alguma forma de apoio.

 

Ressalte-se, que do mesmo modo que as Empresas Aéreas estão autorizadas a exigir pontualidade dos
passageiros, muitas vezes impedindo-os de embarcar por questões de minutos, devem elas cumprir, com
rigor, os horários que se comprometeram realizar a viagem, salvo situações excepcionais, devidamente
comprovadas, o que não foi o caso dos autos, repito.

 

Não bastasse isto, os danos morais restaram caracterizados, por que se trata de dano “ , isto é,in re ipsa”
dano vinculado à própria existência do fato ilícito, cujos resultados causadores de ofensa moral à pessoa
são presumidos, independendo, portanto, de prova.

 

Dessa forma, estabelecido o ato ilícito e o nexo de causalidade, entendo que cabe a Promovida/Apelada o
dever de indenizar, eis que os acontecimentos narrados na inicial e comprovados na instrução processual,
sem sombra de dúvidas, violaram os direitos da personalidade da Autora, a ponto de configurar o dano
moral.

 

No tocante ao valor da indenização pelos danos morais, tem-se que deve essa quantia estar informada dos
princípios que a regem e que visam a prevenção e a repressão, primando sempre pelo equilíbrio, de forma
que não seja tão baixa a ponto de gerar a sensação de impunidade, nem tão elevada a ponto de caracterizar
o enriquecimento da parte afetada.
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Assim, considerando as particularidades do caso concreto, e utilizando-se dos critérios da equidade e da
razoabilidade, fixo as reparações indenizatórias morais em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da
Autora.

 

Isso posto, em harmonia com o parecer ministerial,  a Apelação Cível interposta pela AutoraPROVEJO
para reformar a Sentença, condenando a Promovida ao pagamento de R$ 5.000,00 (cinco reais) a título de
danos morais, devendo incidir correção monetária pelo IGP-M, a partir desta data, nos termos da Súmula
nº 362 do Superior Tribunal de Justiça (“A correção monetária do valor da indenização do dano moral
incide desde a data do arbitramento”), e juros de 1% ao mês desde a citação.

 

Inverto o ônus da sucumbência, fixando os honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação.

 

É o voto.

 

Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos,o
Excelentíssimo Dr. Miguel de Brito Lyra Filho (Juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria de
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e o Excelentíssimo Desembargador José Ricardo Porto.

 

Representante do Ministério Público, Dra. Janete Maria Ismael da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

 

Sessão Virtual realizada no período de 03 à 11 de agosto de 2020.

                                    Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                                                                                    Relator
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